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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de novembro de 2021,

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que

autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar procedimentos necessários para

Aquisição de uma ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da

Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. conforme Termo de Referência,

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE H°.

13120.165000/1210-01, Ministério da Saúde e Pesquisa de Preços em anexo.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos  o ensejo para renovar a Vossa

Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente

.M.QlqJc
HILDEANE COUTÍNHO MACEDO BRINGEL

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

■j
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rm
TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa para fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para
atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme
Termo de Referência,

2 - CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS

2.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1°,
da Lei 10.520, de 2002, e as especificações estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as

unidades de medida atendem ao princípio da padronização usuai existente no mercado.

3-JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde visa
atender os usuários internos da Rede de Saúde, assim como amparar aqueles que necessitam de

atendimento hospitaiar no Município. A aquisição da ambulância irá proporcionar melhores condições aos
pacientes, para garantir o translado levando segurança, conforto e tratamento adequado aos munícipes.

Dessa forma, enfatiza-se que a aquisição da ambulância tem como foco o atendimento principalmente os

casos de urgência e internos ou atendidos no município,

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA

4.1 A Contratação de empresa para o fornecimento de veículo automotivo, Ambulância Tipo A - Simples
Remoção, pick-up 4x4, zero km para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, objeto deste
Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488/13,

Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n°
004/2021 e, subsidiariamente, na Lei n® 8666/93 e suas alterações,

4,2 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser
conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo
licitatório.

5 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70
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QUANTIDADEUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

Veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero km, Air-Bag
p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo
do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância
de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado
c/ portas traseiras. Cl capacidade mín de carga 1.000 kg Motor;
Potência mín 100 cv; d todos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar
de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo,
d montagem de bateria adicional mín lOOA.Independente da potência
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores
que 120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) d
capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, d onda
senoidal pura.Painel elétrico interno min de uma régua integrada d
no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T)de 110 Vcae 02 p/12
V (potência máx de 120 W), interruptores d teclas do tipo iluminadas;
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundàrio:barra
linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02
sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da
ambulância na cor vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e

consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na
parte traseira na cor vermelha, d frequência mín de 90 flashes por
minuto, operando mesmo d as portas traseiras abertas e permitindo
a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando
acionado, d lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e
descolorização d tratamento UV.Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive
Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade,
poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica d
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03
tons distintos, sistema de megafone d ajuste de ganho e pressão
sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que
comprove o atendimento á norma SAE J1849 (Society of Automotive
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de
sirenes eletrônicas d um único autofalante; Sist. fixo de
Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar
condicionado.Compartimento do motorista d o sist. original do
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do
paciente originai do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica
um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme  o item 5.12 da
NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do
Compartimento traseiro d no min 30.000 BTUs.Cadeira do médico

2UND1
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^SnaWraretrátil ao lado da cabeceira da maca.No saião de atendimento,
paraíeiamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca
retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no min
1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente
em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como,
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD
Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design interno:
Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de
forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos
a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre
vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/
acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo
bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância)
no capô, laterais e vidros traseiros.

6. DA PROPOSTA E DO PREÇO

6.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos
diretos e indiretos relativos ao Objeto do Editai, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser
desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA quaisquer custos adicionais.

6.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros
proponentes, sob pena de desclassificação;

6.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio assinado de preferência timbrado;

6.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da
apresentação.

sua

7. DO CONTRATO

7.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

7.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamlnHS^Iõ^para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

7.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

7.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e respectivo
edital;

7.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

7.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

7.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

7.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência
e respectivo edital,

7.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

7.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços.

8. DO REAJUSTE.

8.1. Os preços são fixos e irreajustàveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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idos8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pn
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

9. DA NOTIFICAÇÃO

9.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei
n® 8,666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo  o diploma legal.

11. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

11.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 8.666/1993 e nos
demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

12.1.1, Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta
de preços; 12.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
12.1,3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a ten
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
12.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

12.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;
12.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.
12.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

por

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

12.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da CONTRATANTE:

13.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

13.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

13.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Edital;

13.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

13.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

13.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive,
no contrato; 13.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

14. DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até XX de XX de 20XX.

15. DO PRAZO E DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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dependências15.1 O veículo deverá ser entregue no Municípipo de FEIRA NOVA DO MARAN
da Secretaria Municipal de Saúde.

15.2 O prazo de entrega do veiculo será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

15.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir  o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
15 (quinze) dias. sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo
do transporte por conta da empresa contratada,

15.5 No ato da entrega do veiculo no Município, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota

Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade
valor unitário e o total dos mesmos.

15,5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

15.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou por este instrumento.

15.8 O veículo deverá ser entregue no local citado acima, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada deverá
comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

15.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solícitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

15.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade
que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1.0 pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento e aceitação, mediante
liberação dos documentos fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de
efetuadas todas as conferências. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito
em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a apresentação
da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor
competente.

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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16.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancári
bancária.

16.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada
para retificação e reapresentação.

16.4.0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade
da empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.

16.5 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado
após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de
pagamento.

16.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

ira transi icia

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria,
conforme define o art. 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que;

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

17.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação do objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez porcento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

17.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÂO-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas,

17.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeiturad) Sendo que
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8,666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00,

17.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

17.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA as sanções
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

17.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
0 processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato,

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

I-

como

semo

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

18,2 Conforme Decreto Federal n.“ 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização
do Contrato ou outro instrumento hábil.

19. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

19.1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e
despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto.

20, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

20.1 Nos termos do art. 67 Lei n“ 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados.

20,2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n“ 8.666, de 1993.

20.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

20.4 Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

20.5 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts, 86,87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 001/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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MINISTÉRIO
DA SAÚDE

ÍN#I^PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PEI
N°. DA PROPOSTA: 13120.165000/1210-01

^iSKiSTdentificaçAo do fundo de saúde
CNPJ

13.120.165/0001-49 MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
NOME DO FUNDO DE SAUDE

Endereço Completo
TOCANTINS

CENTRO

EA Tipo
MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CEP UF Município
FEIRA NOVA DO MARANHAO65.995-000 MA

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

Recurso de Emenda Parlamentar
ds.objeto:AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
71110016- R$ 235.000.00 - BANCADA DO MARANHÃO

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Nome: SEMUS FEIRA NOVA

Tipo Unidade: CENTRAL DE GESTÃO EM SAUDE

CNPJ: 01.616.041/0001-70 CNES: 6895964

Endereço: RUA TOCANTINS - CENTRO, CEP;65995000

OBJETO DA PROPOSTA

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: SEMUS FEIRA NOVA CNES: 6895964
INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA.

ADSCRITO

INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR.

AMPLIAÇÃO DO ACESSO POR DEMANDA REPRIMIDA

INFORME A CAPACIDADE INSTAUDA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM SOLICITADO CONSIDERANDO OS
PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101,12 DE JUNHO DE 2002, INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE OS MUNÍCIPIOS ADSCRITOS.

de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, NÃO DISPÕE DE TRANSPORTE ADEQUADO PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES QUE
NECESSITAM DE LOCOMOÇÃO PARA SEREM ATENDIDOS NO PRÓPRIO MUNICÍPIO E NOS MUNICÍPIOS DE REFERENCIA, QUE SÃO' SÃO LUÍS - MA.
BALSAS - MA E IMPERATRIZ - MA. DESSA FORMA. A QUALIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE EM DECUBITO HORIZONTAL SEM RISCO É DE
EXTREMA NECESSIDADE E, DE ELEVADA RELEVÂNCIA PARA OS CIDADÃOS DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA NA
DEMANDA DE ATENDIMENTO DE USUÁRIOS QUE NECESSITAM REALIZAR PROCEDIMENTOS REGULADOS E AGENDADOS EM SITUAÇÕES
PREVISÍVEIS DE ATENÇÃO PROGRAMADA, DE COMPLEXIDADE NÃO TRATÁVEL NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA DESSA
FORMA, A AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE EM DECÚBITO HORIZONTAL. TRARÁ CONSIGO MUITOS BENEFÍCIOS PARA OS PACIENTES
QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTOS DE LOCOMOÇÃO ATÉ OS MUNICÍPIOS DE REFERÊNCIAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS RETORNOS E
PROCEDIMENTOS NAS ÁREAS CARDIOLÓGICAS, ORTOPÉDICAS. ONCOLÓGICAS DENTRE OUTRAS ENFERMIDADES NÃO TRATÁVEIS NO MUNICÍPIO

MARANHÃO - MA. TENDO COMO PUBLICO ALVO TODOS OS USUÁRIOS QUE NECESSITAM E DESLOCAMENTO PROGRAMADO
PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS REGULADOS E AGENDADOS, A DEMANDA EXISTENTE É DE 14 PACIENTES MENSAIS SEM MENCIONAR O
ACOMPANHANTE DO PACIENTE. ADEMAIS, VALE INFORMAR QUE O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ENCONTRA-SE COM O SISREG

'^^SSA FORMA ANEXAMOS A ESTA PROPOSTA UMA LISTA DOS PACIENTES QUE NECESSITAM DESSE TRANSPORTE ELETIVO E
DESSA PROPOSTA. FINALMENTE, CERTO DA ATENÇÃO QUE NOS SERÁ DADA, AGUARDAMOS O DEFERIMENTO DO PLEITO

QUE VISA A AQUISIÇÃO DESSA AMBULANCIA QUE SERA FUNDAMENTAL PARA O PROGRESSO DA SAÚDE MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA.

INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA. ~

8504

INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE
SOLICITADO.

EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALiZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO?
EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE

INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO PRAZO DE GARANTIA.

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: SEMUS FEIRA NOVA

Ambiente: Garagem

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (RS) Valor total (RS)
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4

Característica Física

1 235.000,00 235.000,00

Especificação
ESPECIFICAR NAO

Especificação Técnica



Veículo tipo pick-up cabine simpies,c/tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quatroTO^fynroaelbW^^
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SiMPLES REMOÇÃO, impiementado c/ baú de alumínio adapnp^/ portas traseir^p
capacidade m(n de carga 1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e^SiiQidos pelo CONTRAN; ̂
Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbirpq^ total.Sist. Elétrico:
Original do veículo, c/ montagem de batería adicional mín 10OA.independente da potência necessária do aiternador, rfCspr^J^itidos
alternadores menores que 120 A.lnversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (1 lOV) c/ capacidade mín de 1 .OOOlv de potátfiBjn^x contínua. ̂
onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P-\r) de 110 Vca e u2 p7 V ̂
(potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal '\riiniffírin'híim linear frontal o
veículo semi embutido no defietor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na^or v
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, Ci^içeq
flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergéncfi^^ trânsito, quã
acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que rnrnpTtrn i i filaii
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação etraseiros.Sinaiização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE
J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist,
fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/o sist. original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561 .Capacidade térmica
do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de
atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín
1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como. Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaío
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amareIa.Armário lado esquerdo
da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do
veículo, composto por (cruz da vida e SUS] e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros.

la le

irffénto às

Qtd. Total Valor Total (R$)
Total

1 235.000,00

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)

1 235.000,00

DADOS BANCÁRIOS

CÓDIGO [BANCO

001 BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA NOME

044083 RIACHAO

ENDEREÇO

PCA.PARSONDAS DE CARVALHO,43 CENTRO CEP:65.990*000

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Outros documentos para a Proposta - PLANILHA-TFD.pdf
Outros documentos para a Proposta • Feira Nova - Resolução CIR.pdf
Outros documentos para a Proposta - Feira Nova - RESOLUÇÃO CIB.pdf
Termo de Compromisso Ambulância - Feira Nova - Declaraçao nova do TFD ASSINADA.pdf
Modelo Declaração do Gestor - DECLARACAO NOVA QUE NAO TEM AMBULANCIA ASSINADA.pdf
Outros documentos para a Proposta - Feira Nova - Termo de Compromisso 1 .pdf
Outros documentos para a Proposta - DECLARAÇÃO DO GESTOR AMBULANCIA TIPO A.pdf
Outros documentos para a Proposta - TERMO NOVO 2021 pdf



PARECER TÉCNICO

Situação: FAVORÁVEL

Data: 14/10/2021

DADOS DA ANÁLISE

A(0) município DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, apresenta

pleito para AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE.

PROGRAMA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

AÇÃO AMBULÂNCIA TIPO A - REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA

COMPONENTE: AMBULÂNCIA TIPO A - REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA

TIPO DE RECURSO: EMENDA

A unidade de saúde - PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, registrada no

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n^ 6895964 - CENTRAL DE

GESTÃO EM SAUDE

PARECER

O parecer de mérito compreende a análise da compatibilidade do pleito com o objeto e os

objetivos apresentados, bem como a correlação com os programas e políticas prioritários do

SUS, 0 perfil e a atividade da unidade de saúde beneficiária no desenvolvimento regional

descentralizado, considerando o tipo de atendimento, o porte, os equipamentos e a

infraestrutura física e de recursos humanos para operacionalidade dos serviços.

Nesses termos, e restrito às informações contidas na proposta, considerando a justificativa:

Ampliação do Acesso por demanda reprimida. O município de Feira Nova do Maranhão - MA,

não dispõe de transporte adequado para atender a demanda de pacientes que necessitam de

locomoção para serem atendidos no próprio município e nos municípios de referência, que são:

São Luís - MA, Balsas - MA e Imperatriz - MA. Dessa forma, a qualificação do serviço de

transporte em decúbito horizontal sem risco é de extrema necessidade e, de elevada relevância

para os cidadãos de Feira Nova do Maranhão, tendo em vista a importância na demanda de

atendimento de usuários que necessitam realizar procedimentos regulados e agendados, em
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no municípTt) Husituações previsíveis de atenção programada, de complexidade não tratável
Feira Nova do Maranhão - MA. Dessa forma, a ampliação do serviço de li iii |i i ii I iT^mIi iiiil iihj^
horizontal, trará consigo muitos benefícios para os pacientes que necessitam de atenoffrflWl^
de locomoção até os municípios de referências para realização de consultas, r^owas-*'
procedimentos nas áreas cardiológicas, ortopédicas, oncológicas dentre outras enfermidades
não tratáveis no município de Feira Nova do Maranhão - MA.

Tendo como público-alvo todos os usuários que necessitam e deslocamento programado para
realizar procedimentos regulados e agendados, a demanda existente é de 14 pacientes mensais,

sem mencionar o acompanhante do paciente. Ademais, vale informar que o município de Feira

Nova do Maranhão, encontra-se com o SISREG inoperante, dessa forma anexamos a esta

proposta uma lista dos pacientes que necessitam desse transporte eletivo e programado, objeto
dessa proposta. Finalmente, certo da atenção que nos será dada, aguardamos o deferimento do
pleito que visa a aquisição dessa ambulância que será fundamental para o progresso da saúde
municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.i esta Área Técnica é FAVORÁVEL, sob o ponto de
vista exclusivamente do mérito da proposta apresentada nada tendo a se opor quanto ao (s)

item (s) constante{s) como aprovado(s) na proposta.

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:

Ressalta-se que a proposta será submetida à análise técnica e econômica, com apreciação do

custo/valor apresentado, valendo-se, entre outros aspectos, dos valores de mercado da região

de inserção da unidade requerente, podendo ocorrer ajustes. Para prosseguimento da proposta

deverá haver disponibilidade orçamentária.

Salienta-se que compete à instituição solicitante garantir os recursos humanos e de
infraestrutura necessários à execução do objeto, de forma a permitir o alcance dos objetivos

propostos, em conformidade com a legislação vigente e compromissado assumido na proposta
e em seus anexos: Feira Nova - Termo de Compromisso l.pdf, DECLARACAO NOVA QUE NAO

TEM AMBULANCIAASSINADA.pdf, DECLARAÇÃO DO GESTOR AMBULANCIA TIPO A.pdf, TERMO
NOVO 2021.pdf, Feira Nova - RESOLUÇÃO CIB.pdf, PLANILHA-TFD.pdf,  Feira Nova - Resolução
CIR.pdf, Feira Nova - Declaração nova do TFD ASSINADA.pdf

Destaca-se, a necessidade de cumprimento à Resolução ns 10, da Comissão Intergestores

Tripartite (CIT), de 08.12.2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento

integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde
no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS.

Referência normativa: Decreto ns. 6.170/2007, que dispõe sobre as normas relativas às

transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras

providências e a Portaria de Consolidação GM/MS n2 6, de 28 de setembro de 2017 (Título VII -



Dos Investimentos - Capítulo 1 - da aquisição de equipamentos e materiais perm^j^es -
Artigos. 653 a 668 - Da Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes Fir

para o SUS (RENEM) - Artigos. 669 e 670 - Do Programa de Cooperação Técnica (PÇQCOT) -
Artigos. 673 e 675).

Chama-se atenção para o fato de que a não objeção produzida nesse parecer, refere-se ao

objeto avaliado na referida proposta na data 14/10/2021 contendo o (s) item (s) abaixo:

ITENS APROVADOS

- Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4 - Quantidade Aprovada: 1

MICHELLY HANNA SILVA WADIE CASTRO


